
DECRETO Nº 012/2019 DE 15 DE ABRIL DE 2019. Dispõe 
sobre delegação e competência para fins de assinatura de Portarias, 
e dá outras providencias. O Prefeito Municipal de Pedreiras 
Excelentíssimo Senhor Antônio França de Sousa, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal faz saber: DECRETA: Art. 1º - Ficam 
delegadas aos Secretários Municipais, Presidente de Autarquia, 
Fundações e Ordenadores de Despesas dos Fundo Municipais, 
emitir, assinar e publicar Portarias relacionadas a Fiscal de 
Contratos Públicos regidos pela Lei de Licitações e Contratos no 
Município de Pedreiras-MA; Art. 2º - As Portarias mencionada no 
Art. 1º deste Decreto, visa atender a determinação do Art.67 da Lei 
8.666/93. Art. 3º - A numeração sequencial do Instrumento 
Administrativo será de controle de cada Unidade responsável pela 
emissão. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. Certifique-se, 
Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA, ESTADO DO MARA-
NHÃO, 15 DE ABRIL DE 2019. ANTÔNIO FRANÇA DE 
SOUSA Prefeito Municipal

DECRETO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019. PROCESSO ADM. Nº 
200/2019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019-CPL. ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2019. Aos 15 (QUIZE) 
dias do mês de ABRIL do ano de 2019, o MUNICIPIO DE 
PEDREIRAS-MA, através da Prefeitura Municipal de Pedreiras, 
inscrita no CNPJ n° 06.184.253/0001-49, com sede na Rua São 
Benedito, S/Nº, Bairro São Francisco, Cep 65.725-000, Pedreiras - 
MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. Josué 
Alves de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 
156012120000 GEJUSPC-MA e CPF nº 629.047.953-91, resolve 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019, sob o regime de compras 
pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇO para eventual 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
n e c e s s á r i o s  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d a s  F E S T I V I D A D E S 
C O M E M O R AT I VA S  ( F E I R A D E  A RT E S A N AT O , 
99ºANIVERSÁRIO DA CIDADE, PAIXÃO DE CRISTO 2019) 
deste município pedreiras - MA, por meio da FUP – fundação 
pedreirense de cultura e turismo, ao teor do disposto na Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, 
Decreto Municipal nº 004/2017, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar 
nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS REGISTRADOS:
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019. PROCESSO 
ADM. Nº 200/2019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2019-CPL. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
034/2019. Aos 15 (QUIZE) dias do mês de ABRIL do ano de 
2019, o MUNICIPIO DE PEDREIRAS-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrita no CNPJ n° 
06.184.253/0001-49, com sede na Rua São Benedito, S/Nº, 
Bairro São Francisco, Cep 65.725-000, Pedreiras - MA, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal Sr. Josué Alves 
de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 
156012120000 GEJUSPC-MA e CPF nº 629.047.953-91, 
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019, sob 
o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇO para eventual contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços necessários para realização das 
FESTIVIDADES COMEMORATIVAS (FEIRA DE 
ARTESANATO, 99ºANIVERSÁRIO DA CIDADE, 
PAIXÃO DE CRISTO 2019) deste município pedreiras - 
MA, por meio da FUP – fundação pedreirense de cultura e 
turismo, ao teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Decreto 
Municipal nº 004/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais 
normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:


